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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI 

Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO DEVIDAMENTE 

ASSINADO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ OPUSCULO,290 – CENTRO 

 

 

CONTRATO 065/2025 

 

DISPENSA Nº 44/2025 

PROCESSO Nº 104/2025 

 

 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALBERTINA, inscrito no CNPJ/MF sob N° 17.912.015/0001-29, com 

sede a Rua LUIZ OPÚSCULO, 290, CENTRO, CEP: 37596-000 neste Município, aqui 

denominada CONTRATANTE, neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FELIPE 

TEODORO SANCHES de outro lado a Empresa TECNOGEN GERADORES LTDA, 

estabelecida à Rua R FRANCISCO DUARTE, 6 - ANDAR 1, CNPJ/MF sob no 

31.888.897/0001-65, aqui denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo 

sócio/administrador ALEXSANDRO PEREIRA PEIXOTO , brasileiro, portador do CPF: 

391.763.068-01, ajustam para Contratação de empresa especializada para locação de 

gerador de energia a diesel, 25 KVA - TRIFÁSICO 220V/127V COM QTA, incluindo 

instalação, operação assistida, abastecimento (quando aplicável) e manutenção preventiva 

e corretiva, para atendimento às necessidades do contratante durante o período de 

vigência contratual, para a Estação de Tratamento  de Água do Município, conforme 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo nº 104/2025 Dispensa nº 44/2025 de acordo com a Lei 

Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 e 

pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para 

locação de gerador de energia a diesel, 25 KVA - TRIFÁSICO 220V/127V COM QTA, 

incluindo instalação, operação assistida, abastecimento (quando aplicável) e manutenção 

preventiva e corretiva, para atendimento às necessidades do contratante durante o período 

de vigência contratual, para a Estação de Tratamento  de Água do Município. 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4 - O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa, caso existentes; 

1.5 - A Proposta do Contratado; 

1.6 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO 

2.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 

e 140 da Lei Federal 14.133/21. 
 

2.2. O objeto da dispensa de licitação deverá ser executado no Município de Albertina - 

MG, diretamente no local indicado na AF - Autorização de fornecimento.  

  

2.3. O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinze) dia(s) a partir da emissão da 
AF (Autorização de Fornecimento), com início imediato após a emissão da mesma. 

2.4. O serviço de locação será executado na Estação de Tratamento de Água do 

Município. 

 

2.5. Os serviços deverão ser executados da seguinte maneira:   

 

2.6. A locação será mensal, e deverá ser entregue e instalada na Estação de Tratamento 

de Água do Município, localizada na rua Salvador Bueno da Silva, nº 281, Centro - 

Albertina/MG. Sendo incluso operação assistida, abastecimento (quando aplicável) e 

manutenção preventiva e corretiva, para atendimento às necessidades do contratante 

durante o período de vigência contratual. 

 

2.7. Caso seja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega do objeto, a 

CONTRATADA deverá apresentar departamento de licitações, em até 2 (dois) dias antes 

da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação de prazo, 

acompanhado de justificativa devidamente fundamentada com os impeditivos de seu 

cumprimento. 

 

2.8. O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega deverá ser 

encaminhado ao departamento de licitações do Município de Albertina-MG, através de 

protocolo no piso térreo da prefeitura municipal de Albertina-MG, sito à Rua Luiz 

Opúsculo, nº 290, centro, ou pelo e-mail licita@albertina.mg.gov.br , os pedidos pelo e-

mail deverão ser confirmado pela empresa CONTRATADA, via contato telefônico com 

um servidor do Departamento de licitações pelo telefone (35) 3446-1333, sobre risco de 

decair o pedido e sofrer as sanções pertinentes, ficando a critério deste, e apoiado pelo 

departamento jurídico para acolher ou não o requerimento da CONTRATADA.  

 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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2.9. Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que o objeto tenha sido 

entregue, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por 

conseguinte, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no Edital e anexos 

do respectivo certame. 

 
2.10. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 
pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte 
da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 
podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
2.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou 
representantes, decorrentes do fornecimento.  
 
2.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
2.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a 
frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 

2.10. Durante a execução do serviço, a empresa contratada deverá: 

 

2.10.1. Se responsabilizar pelo transporte, pela entrega  e instalação do(s) produto(s) no 

prazo determinado. 

 

2.10.2. Se responsabilizar pelo operação assistida, abastecimento (quando aplicável) e 

manutenção preventiva e corretiva, para atendimento às necessidades do contratante 

durante o período de vigência contratual. 

 

2.11. Para execução é importante a empresa vencedora fazer: 

2.11.1. Avaliação preliminar do local de instalação; Levantamento das necessidades de 

infraestrutura elétrica e civil; Definição de cronograma detalhado de execução para que 

possa mobilizar equipamentos, ferramentas e pessoal qualificado. 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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2.12. Na instalação a empresa deverá verificar: 

2.12.1. posicionamento e fixação do gerador em base adequada; Instalação do sistema 

de isolamento acústico (se aplicável); Interligação elétrica com o quadro de transferência 

automática (QTA); Conexão ao sistema de aterramento e instalação de tanque de 

combustível e sistema de abastecimento seguro. 

2.12.2. Na Instalação do Quadro de Transferência Automática (QTA) Integração com a 

rede elétrica existente e o gerador; Configuração do sistema automático de comutação de 

energia e Testes de acionamento automático em caso de falta de energia.  

2.12.3. Infraestrutura Complementar: Instalação de cabos, eletrodutos e dispositivos de 

proteção; Adequação da rede elétrica da ETA, garantindo compatibilidade com o gerador; 

Implementação de sistema de aterramento completo; Sinalização de segurança e 

instruções operacionais. 

2.13. A empresa deverá fazer testes: Teste de carga total do gerador; Simulação de 

falta de energia da rede para verificar acionamento automático; Ajustes finais nos 

parâmetros de operação e proteção; Treinamento da equipe técnica da ETA sobre 

operação e manutenção do sistema. 

2.14. Manutenção Preventiva e Corretiva: Elaboração de cronograma de manutenção 

preventiva periódica; Atendimento corretivo emergencial em caso de falhas; Registro de 

todas as intervenções técnicas realizadas; Fornecimento de peças e insumos conforme 

necessidade. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os preços para o fornecimento do objeto deste contrato são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 LOCAÇÃO DE 

GRUPO GERADOR A 

DIESEL PARA 

ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE 

MÊS 12,0000 4.900,0000  58.800,00 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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AGUA 

 

Locação de Grupo 

Gerador a Diesel 25 

kVA – trifásico 

220V/127V com 

QTAexterna e 

transição aberta, 

em regime 

emergencial.Inclusa 

a instalação da 

infraestrutura 

elétrica, e 

manutenção 

preventiva do 

Grupo Gerador. 

CARACTERISTICAS 

DO MOTOR 

Proteçao de hélice 

do radiador 

Silencioso de 

escape com flexível 

em aço Fornecido 

com óleo 

lubrificante 

Solenóide de 

bloqueio de 

combustível 

Sistema fechado de 

líquido refrigerante 

Radiador instalado 

de fábrica Extensão 

do dreno do 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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radiador Extensão 

para drenagem de 

óleo Líquido de 

arrefecimento com 

anticongelante de 

etileno glicol 

Alternador de carga 

da bateria Bateria 

chumbo-ácido com 

cabos Motor de 

arranque ativado 

por solenóide 

ALTERNADOR 

Trifásico 220V, 380V 

ou 440V Fator de 

potência 0,8 Classe 

de isolamento H 

Rotor ventilado 

Passo encurtado de 

2/3 Excitação tipo 

brushless (sem 

escovas) 

CONJUNTO Tanque 

montado na base, 

com contenção de 

110% dos líquidos 

Isoladores de 

vibração, montados 

entre 

motor/alternador e 

base 100% Testados 

em Fábrica 2 anos 

de garantia em 
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regime standby 1 

ano de garantia em 

regime prime 

power 

Sensor de nível de 

combustível 

Quadro de 

comando com 

controlador 

DSE4520 e 

disjuntor de 

proteção VERSÃO 

COM CARENAGEM 

Atenuação de 85 

db(A)@1,5m 

Parafusos e 

suportes à prova de 

ferrugem Espessura 

de chapa reforçada 

Material 

absorvente de som 

de alto 

desempenho Portas 

com sistema de alta 

vedação 

Venezianas de 

entrada de ar 

estampadas Alça(s) 

de içamento, 

conectada(s) à 

estrutura 

Reforçada Pintura 

em pó de poliéster 
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texturizado 

Fechaduras em 

alumínio. Utilizado 

e ligado 

automaticamente 

quando houver 

falta de energia. 

  VALOR TOTAL DO CONTRATO    -     R$ 58.800,00 

 

3.2 – O valor do presente Contrato é de R$ 58.800,00  ( cinquenta e oito mil e oitocentos 

reais). 

 

3.3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta Dispensa de Licitação 

será efetuado pelo Setor de Finanças da Prefeitura de Albertina, por processo legal, 

mediante apresentação da nota fiscal. O prazo para pagamento será até o 15º (décimo 

quinto) dia útil após a entrega da respectiva nota fiscal, ao referido setor, após a devida 

comprovação do fornecimento/execução nas condições exigidas. 

3.4 - Caso haja quaisquer problemas na emissão da nota fiscal, ela deverá ser trocada e o 

prazo para pagamento só contará a partir da data de sua correta reapresentação. 
3.4.1. A empresa CONTRATADA deverá na Nota Fiscal ou Fatura, no campo 
observações colocar as informações de ordem bancária, para crédito em banco, 
número do banco, número da agência e número da conta corrente no CNPJ e nome 
da empresa CONTRATADA. 

3.5 - O pagamento somente se dará após entregues todos os produtos ou prestados os 

serviços, na quantidade e qualidade especificadas em cada Ordem de Fornecimento. 

3.6 - No caso de aplicação de multa, o pagamento ficará sobrestado, até a integral quitação 

dela. A CONTRATANTE poderá, se assim entender razoável, descontar o valor da multa 

aplicada em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 
3.7. O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na dispensa de licitação. 
 

3.8 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
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3.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

3.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

3.11 - Poderá haver a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas na forma do art. 139 
da Lei 14.133/21. 

3.12. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e 
atendidos todos os ditames legais concernentes. 
 
3.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 

e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

4.2 - Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção.  

4.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

4.4 - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

4.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

4.6 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e objeto da dispensa de licitação. 

 4.7 - Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

4.8 - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo. 
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4.9 - Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

5.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta dispensa de licitação, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 

objeto.  

5.2 - Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função 

da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

5.3 - Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

5.4 - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

5.5 - Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

5.6 - Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 

forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 

trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer 

durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  

5.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 

5.8 - Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

5.9 - A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

5.10 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

 

CLÁUSULA VI - DO PRAZO 
6.1. O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á na data de 01/12/2025 e seu término 
de dará no dia 01/12/2026. Podendo ser prorrogado, conforme Art. 106 e 107 da Lei 
14.133/21, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
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sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital 
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes. 
 
6.2. O índice de reajustamento de preço será INPC ou IPCA, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado, conforme art. 92, § 3º da lei 14.133/21 e observada o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preço. 
 

6.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 04/11/25  (DD/MM/AAAA). 

6.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso de manutenção do reequilíbrio financeiro, a empresa deverá efetuar 

formalmente o pedido no e-mail: licita@albertina.mg.gov.br, acompanhado de planilha 

analítica e documentação hábil. 

6.6. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VII- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTE 

288 02.02.06-3390.39.00-17.512.5029-4.055 1.501.99 

 

CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A assinatura do contrato não está condicionada à apresentação de uma das garantias 

previstas na Lei Federal 14.133/21, posto que o valor do contrato somente será pago após 

a efetiva realização dos serviços. 
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CLÁUSULA IX- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 

CONTRATO: 
9.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado 
será Secretaria Requisitante juntamente com o Fiscal de Contratos do 
CONTRATANTE, observados os artigos 140 da Lei Federal n° 14.133/21. 
 
9.1.1. O responsável pela Gestão de Contratos e fiscalização da execução do objeto 

contratual conforme portarias vigentes. 
 
9.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pela área competente. 
 
9.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com 
o previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste 
contrato. 
 

CLÁUSULA X – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DE CONTRATO 

10.1 - Este contrato poderá ser extinto de acordo com os arts. 138 da Lei Federal  

14.133/21. A extinção do presente contrato poderá ser: 

10.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

10.1.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

10.1.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

10.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

10.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

10.3.1 - devolução da garantia; 

10.3.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

10.3.3 - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 

11.1 - A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Contrato e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

11.1.1 - apresentação de documentação falsa; 
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11.1.2 - retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - falha na execução do Contrato; 

11.1.4 - fraude na execução do Contrato; 

11.1.5 - comportamento inidôneo; 

11.1.6 - declaração falsa; 

11.1.7 - fraude fiscal. 

11.2 - Para condutas descritas nos itens 11.1.1, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 serão 

aplicadas multas de: 

11.2.1 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor estimado contratado na Dispensa 

de Licitação; 

11.2.2 -  25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor total contratado da 

Dispensa de Licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato 

ou causar a sua rescisão. 

11.3 - Das Sanções para os Casos de Inadimplemento 

11.3.1 - Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Albertina e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.4 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

11.4.1 - 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30° (trigésimo) 

dia, sobre o valor do Contrato; 

11.4.2 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na 

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 

11.4.3 - 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua rescisão. 

11.5 - O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

11.6 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar 

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

11.7 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.8 - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
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reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Albertina/MG e mantidos à 

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Jacutinga para dirimir quaisquer questões 

que por ventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente 

contrato, na presença das testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, para um 

só efeito. 

 

Albertina, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALBERTINA 

Felipe Teodoro Sanches  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

TECNOGEN GERADORES LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ: 31.888.897/0001-65 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1- Andressa Opúsculo Tenório  

CPF nº 130. ****. ***- 50 

2 – Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030. ***. ***- 46 
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